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2ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE RESCISÃO

PROCESSO: nº 59521.000209/2019-55-e ESPECIE: Rescisão Amigável da Carta-Contrato nº
2.291.00/2019, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, CNPJ nº 00.399.857/0014-40, e a HOLÍSTICA
PROVEDOR DE INTERNET LTDA; CNPJ: 03.454.513/0001-60: Objeto: Rescindir
amigavelmente a partir de 20/05/2023 a Carta-Contrato 2.291.00/2019 que tem por objeto
a prestação de serviço de acesso à internet banda larga, com velocidade mínima de 8192
Kbps, para atender as necessidades do Centro Integrado de Recursos Pesqueiros de Xique-
Xique - 2ª/CIX no âmbito da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da
Bahia; Data: 02.06.2023; Assinam: Harley Xavier Nascimento - Superintendente Regional da
2ª/SR e Jaeldson Rosa Damasceno - HOLÍSTICA.

3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
AVISO DE ALTERAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO DO RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO - PROCESSO: 59530.000399/2023-
88-e

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
Codevasf - informa aos interessados no Edital 035/2017, que tem por objeto a alienação

de 299 (duzentas e noventa e nove) unidades parcelares agrícolas familiares no Projeto
Público de Irrigação (PPI) Pontal, localizado no município de Petrolina-PE, a desclassificação
do Sr. Marcos Solone Pereira, inscrito no CPF sob o nº 049.306.014-07, licitante vencedor
da Unidade Parcelar Agrícola Familiar de nº 218, Setor 13, do Projeto Público de Irrigação
Pontal Sul, Município de Petrolina - PE, devido a não observância das regras constantes no
Edital nº 35/2017, o que se encontra instruído no processo digital nº 59530.000399/2023-
88-e. DATA DE ASSINATURA: 16/06/2023. ASSINA:

GUSTAVO HENRIQUE DE ANDRADE MELO
Superintendente Regional da 3ª SR - CODEVASF

6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 4/2023

A CODEVASF 6ª Superintendência Regional comunica aos interessados que
Homologou o Resultado de Julgamento do Edital nº 004/2023 Pregão Eletrônico, cujo
objeto trata da Contratação d empresa especializada para prestação de forma continua dos
serviços de vigilância armada e segurança patrimonial, nas dependências e instalações no
âmbito da 6ª Superintendência Regional, no Estado da Bahia, através da Resolução
Regional nº 389 de 15 de junho de 2023; Adjudicando os serviços a empresa NAFSEG
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA CNPJ Nº 10.369.790/0001-30 no valor globl de R$
712.769,04.

MILED CUSSA FILHO
Superintendente Regional

(SIDEC - 16/06/2023) 195011-11201-2023NE000001

8ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
E X T R AT O

EXTRATO DE EXTINÇÃO DE CONVÊNIO ESPÉCIE: EXTINÇÃO CONVÊNIO. PROCESSO: nº
59580.000209/2020-94. A Codevasf autoriza a extinção do Convênio n.
8.108.00/2020(SICONV n. 900815/2020), celebrado entre a 8ª Superintendência Regional
da CODEVASF e a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SEC I D,
tendo como objetivo a reforma e adaptação do espaço urbano de uso público do Villágio
no Cohatrac, localizado na região metropolitana da grande São Luís - MA, no valor global
de R$ 336.787,50 (trezentos e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), em razão da perda do objeto do convênio, através da Resolução
Regional N.º 207, de 15 de junho de 2023 do Comitê de Gestão Executiva da CODEVA S F.
Clovis Luiz Paz Oliveira - Superintendente Regional da 8ª SR

Ministério da Justiça e Segurança Pública
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Rescisão Consensual nº 11/2023, do Contrato de Pessoal Técnico por Tempo
Determinado nº 17/2022, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Justiça
e Segurança Pública, e o senhor GABRIEL SOARES ZICA BERGO, matrícula SIAPE 3291147, na
forma do constante do Processo nº 08129.005615/2023-92
OBJETO: O contrato firmado à luz do disposto na alínea "i" do inciso VI do artigo 2º da Lei
nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993 e alterações; e demais normas aplicáveis, autorizado
pela Portaria Interministerial ME-MJSP nº 4.386, publicada no D.O.U de 20 de abril de 2021,
teve por objeto a prestação de serviços técnicos, por tempo determinado, sem vínculo
efetivo com o CONTRATANTE, por parte do CONTRATADO, para atuar no cargo de Técnico
Especializado em Gestão de Ativos e Parcerias, com exercício na cidade de Bra s í l i a / D F.
DATA DA RESCISÃO: 12/06/2023.
SIGNATÁRIOS - CONTRATANTE E CONTRATADO: JOSE DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO,
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de Administração da Secretaria
Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e GABRIEL SOARES ZICA BERGO.

POLÍCIA FEDERAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 200334

Número do Contrato: 53/2019.
Nº Processo: 08200.001423/2018-30.
Pregão. Nº 26/2019. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CGAD/DLOG/. Contratado: 11.545.051/0001-15 - ALVORADA SERVICOS DE REFORMA EM
GERAL LTDA.. Objeto: Acrescer o contrato original, incluindo 03 (três) adicionais de
periculosidade, para os 03 (três) postos de copeiragem ocupados na superintedência de
polícia federal do distrito federal, a partir do dia 26 de agosto de 2022, equivalentes a um
acréscimo de 1,008180%, conforme preceitua o art. 65, inciso ii, alínea "d", da lei n.º
8.666/1993, alterando o valor anual para r$ 3.203.260,70 (três milhões, duzentos e três
mil, duzentos e sessenta reais e setenta centavos).. Vigência: 15/06/2023 a 28/11/2023.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.203.260,70. Data de Assinatura: 15/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2023).

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL (DGP)
COORDENAÇÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO (COREC)

EDITAL Nº 100 - DGP/PF, DE 16 DE JUNHO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE DELEGADO
DE POLÍCIA FEDERAL, AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL

E PAPILOSCOPISTA POLICIAL FEDERAL
SOLICITAÇÕES DE DESISTÊNCIA DO CERTAME

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS torna públicas as solicitações de
desistência do certame, as convocações para matrícula em Curso de Formação Profissional
(CFP) tornadas sem efeito em razão das solicitações de desistência do certame e a
convocação, em segunda chamada, para matrícula no CFP, referentes ao concurso público
regido pelo Edital nº 01 - DGP/PF, de 15 de janeiro de 2021, e alterações, para provimento
de vagas nos cargos de Delegado de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal, Escrivão de
Polícia Federal e Papiloscopista Policial Federal.

1 DA SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO CERTAME
1.1 Relação dos candidatos que enviaram solicitação de desistência do

certame, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.

1.1.1 CARGO 1: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERA
10006267, Alexsander Siqueira Silva / 10095636, Caio Augusto Ciraulo /

10011211, Daniel Ribeiro Garcia Filho / 10252129, Gabriel Vianna De Castro / 10091310,
Iberê Baracioli Catanozi / 10342616, Luisa Santin Garcia / 10006623, Pedro Lucas Leite
Lobo Siebra / 10310479, Renata Melo Boaventura.

1.2 CARGO 2: AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
10287099, Bruno Jorge Neres Saraiva Nascimento Dos Santos / 10070206,

Gabriel Vieira Dos Santos / 10048221, Gessyca Alves Ribeiro / 10161835, Higor Leandro
Veiga Da Silva / 10056279, Luisa Rodrigues Ferreira / 10088588, Nelson Guilherme Silva
Ramos.

1.2.1 Relação de candidatos negros que enviaram solicitação de desistência do
certame, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.

10296534, Alexandre Luiz Zortea / 10037326, Ana Carolina Maia De Freitas /
10343361, Isabelle Santos Silva / 10014767, Matheus Carlos Matos Da Silva.

1.3 CARGO 3: ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL
10349584, Mayara Weba Martins Ferreira / 10055844, Pedro Luiz Sampaio

Lopes / 10108961, Rapahel Cox dos Santos Coelho / 10327443, Werner Heisenberg Santos
Figueiredo / 10266746, Paulo Ricardo Pereira Carlos.

1.3.1 Relação de candidatos negros que enviaram solicitação de desistência do
certame, na seguinte ordem: número de inscrição e nome em ordem alfabética.

10013096, Lenin Andrade de Souza Cerqueira / 10111368, Tiago Spindula
Fe r r e i r a .

2 DAS CONVOCAÇÕES PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL TORNADAS SEM EFEITO EM RAZÃO DAS SOLICITAÇÕES DE DESISTÊNCIA DO
CERTAME

2.1 Relação dos candidatos com a convocação para matrícula no Curso de
Formação Profissional tornada sem efeito em razão das solicitações de desistência do
certame na seguinte ordem: cargo, número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.

2.1.1 CARGO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL
10006267, Alexsander Siqueira Silva / 10095636, Caio Augusto Ciraulo /

10011211, Daniel Ribeiro Garcia Filho / 10252129, Gabriel Vianna De Castro / 10091310,
Ibere Baracioli Catanozi / 10342616, Luisa Santin Garcia / 10006623, Pedro Lucas Leite
Lobo Siebra / 10310479, Renata Melo Boaventura.

2.2 CARGO 2: AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
10287099, Bruno Jorge Neres Saraiva Nascimento Dos Santos / 10070206,

Gabriel Vieira Dos Santos / 10161835, Higor Leandro Veiga Da Silva / 10056279, Luisa
Rodrigues Ferreira / 10088588, Nelson Guilherme Silva Ramos.

2.2.1 Relação dos candidatos negros com a convocação para matrícula no CFP
tornada sem efeito em razão das solicitações de desistência do certame na seguinte
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10296534, Alexandre Luiz Zortea / 10037326, Ana Carolina Maia De Freitas /
10343361, Isabelle Santos Silva / 10014767, Matheus Carlos Matos Da Silva.

2.3 CARGO 3: ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL
10349584, Mayara Weba Martins Ferreira / 10055844, Pedro Luiz Sampaio

Lopes / 10108961, Rapahel Cox dos Santos Coelho / 10327443, Werner Heisenberg Santos
Figueiredo / 10266746, Paulo Ricardo Pereira Carlos.

2.3.1 Relação dos candidatos negros com a convocação para matrícula no CFP
tornada sem efeito em razão das solicitações de desistência do certame na seguinte
ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10013096, Lenin Andrade de Souza Cerqueira / 10111368, Tiago Spindula
Fe r r e i r a .

3 DA CONVOCAÇÃO, EM SEGUNDA CHAMADA, PARA MATRÍCULA NO CURSO DE
FORMAÇÃO PROFISSIONAL

3.1 Convocação de candidatos, em segunda chamada, para matrícula na
terceira turma do Curso de Formação Profissional, na seguinte ordem: cargo, número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

3.1.1 CARGO: DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL
10231715, Ademar Eleuterio Junior / 10352785, Andre Luis Macedo Pereira da

Costa / 10072545, Eric de Moraes / 10092106, Flavio Leonardo Santana Silva / 10230520,
Laura Figueiredo Felix Lara / 10217683, Laura Maria Silva Cortez / 10293097, Nayara Alves
de Paula Roosevelt / 10211669, Ricardo Vilar Dugacsek.

3.2 Convocação de candidatos, em segunda chamada, para matrícula na quarta
turma do Curso de Formação Profissional, na seguinte ordem: cargo, número de inscrição
e nome do candidato em ordem alfabética.

3.2.1 CARGO 2: AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL
10339050, Ariane Barreto Soares Do Patrocinio Lopes / 10130850, Felipe Souza

Da Silva / 10217478, Mariana Fonseca Xisto / 10063737, Talito Borges Brito / 10176059,
Victor Santana Bispo Dos Santos / 10000963, William Saraceni Maciel.

3.2.2 Convocação de candidatos negros, em segunda chamada, para matrícula
na quarta turma do Curso de Formação Profissional, na seguinte ordem: número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

10015785, Adelves De Sousa Almeida / 10055381, Davi Araujo Querubino /
10079480, Eduardo Rocha Ferreira Da Fonseca / 10003746, Pedro Henrique Aires
Rocha.

3.3 Convocação de candidatos, em segunda chamada, para matrícula na
terceira turma do Curso de Formação Profissional, na seguinte ordem: cargo, número de
inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

3.3 CARGO 3: ESCRIVÃO DE POLÍCIA FEDERAL
10396429, Anderson Da Silva Amaral / 10212486, Bianca Vidal Freire /

10284377, Caio Henrique Leite Aguiar / 10097931, Eduvanio Machado Da Silva Junior /
10164761, Helena Ernandorena Fabricio / 10300210, Monica Gomes Muller / 10286920,
Thiago Bueno Derzekos De Freitas.

3.3.1 Convocação de candidato sub judice negro para matrícula na terceira
turma do Curso de Formação Profissional, na seguinte ordem: número de inscrição e nome
do candidato em ordem alfabética.

10224622, Felipe Alexandre de Sa Guimarães.
4 DA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
4.1 Os candidatos convocados por meio deste edital deverão observar as

informações contidas no Edital nº 98 - DGP/PF, de 7 de junho de 2023, e apresentar-se na
Academia Nacional de Polícia, localizada na Rodovia DF 001 KM - 02, Setor Habitacional
Taquari - Lago Norte, Brasília/DF, para a matrícula no CFP, observado o horário oficial de
Brasília/DF, no dia 24 de junho de 2023, das 8 horas às 12 horas ou das 14 às 16 horas
ou no dia 25 de junho de 2023, das 8 horas às 12 horas.

4.1.1 Poderão ser realizadas novas convocações, em terceira chamada, para
suprir eventuais vagas resultantes da não apresentação de candidatos.
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4.1.2 Em razão da impossibilidade de cumprimento da carga horária integral
pelos candidatos, não serão admitidas novas matrículas no CFP, após o dia 5 de julho de
2023.

4.1.3 Somente serão admitidos à matrícula no CFP os candidatos que tiverem
a idade mínima de 18 anos completos, estiverem capacitados física e mentalmente para o
exercício das atribuições do cargo, bem como apresentarem a seguinte documentação:

a) documentos originais entregues no período constante do item 9 do Edital nº
19 - DGP/PF, de 10 de setembro de 2021, e suas alterações;

b) atestado médico de que está apto para a prática de atividades físicas,
expedido há, no máximo, 15 dias antes do início do CFP, conforme modelo constante no
Anexo deste edital;

c) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por
qualquer órgão público e(ou) entidade da esfera federal, estadual e(ou) municipal, a ser
preenchida no momento da matrícula;

d) autorização para obtenção, pela Polícia Federal, de dados médicos
referentes ao candidato, a ser preenchida no momento da matrícula;

e) autorização para obtenção, pela Polícia Federal, de dados funcionais junto a
órgãos públicos, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista
e pessoas jurídicas de direito privado, a ser preenchida no momento da matrícula;

f) Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo do aluno do CFP da
Academia Nacional de Polícia, a ser preenchido no momento da matrícula;

g) Uma fotografia tamanho 3x4cm, para confecção de crachás de identificação
de uso obrigatório nas dependências da Academia Nacional de Polícia, no período do
curso de formação policial, a ser enviada até o dia 14 de junho de 2023, via e-mail, para
o endereço eletrônico deec.diren.anp@pf.gov.br com as seguintes características:

i) arquivo em cores no formato ".jpg" ou ".png";
ii) o nome do arquivo deve ter o número de CPF do candidato, somente com

os dígitos, sem separadores como pontos, traços ou barras (Exemplo: 00000000000.jpg ou
00000000000.png);

iii) tamanho proporcional ao formato 3x4cm (base X altura);
iv) quantidade mínima de pontos: 345X472;
v) fundo branco e;
vi) no padrão indicado no subitem 3.9 do presente edital.
4.2 Será eliminado do concurso o candidato que deixar de apresentar os

documentos necessários à matrícula no CFP; deixar de efetuar a matrícula no período
estipulado neste edital; deixar de comparecer ao CFP no prazo estipulado neste edital de
convocação ou dele se afastar por qualquer motivo; não satisfizer aos demais requisitos
legais, regulamentares, regimentais e editalícios.

4.3 Caso o candidato seja eliminado na forma do subitem 2.4 deste edital,
poderá ser convocado outro candidato aprovado na primeira etapa do concurso público
para cumprir as exigências do CFP, observada a ordem de classificação, o número de
matrículas não efetivadas e o número de vagas previsto, tendo como limite para a
convocação as datas estabelecidas neste edital de convocação para o CFP.

4.4 O candidato que for matriculado no CFP continuará a ser submetido à
investigação social, às avaliações médica, física e psicológica, podendo vir a ser desligado
do CFP e, consequentemente, eliminado do concurso, se não possuir procedimento
irrepreensível e idoneidade moral inatacável, ou plena capacidade física, médica e(ou)
psicológica.

4.5 Os candidatos deverão levar para a Academia Nacional de Polícia os
originais dos documentos necessários à matrícula no CFP, enviados por meio de upload no
sistema disponibilizado pelo Cebraspe.

4.6 Os candidatos deverão se atentar à data de vencimento da validade da
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), que não deverá ser anterior à data prevista para
o término do CFP.

5 DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
5.1 O CFP, de caráter eliminatório, regular-se-á pelo respectivo Plano de Curso

e pelas normas em vigor da Academia Nacional de Polícia.
5.2 O CFP será realizado pela Academia Nacional de Polícia, no Distrito Federal,

em regime de internato, exigindo-se do aluno tempo integral com frequência obrigatória
e dedicação exclusiva, podendo ser desenvolvidas atividades, a critério da Administração,
em qualquer Unidade da Federação.

5.3 O CFP ocorrerá no período de 26 de junho de 2023 a 8 de setembro de
2023.

5.4 O CFP ocorrerá no período das 7 horas e 30 minutos de segunda-feira às
18 horas de sábado (horário oficial de Brasília/DF), ressalvado o disposto no Edital nº 98
- DGP/PF de 7 de junho de 20223.

5.5 O candidato que estiver frequentando o CFP estará sujeito a tempo integral
com dedicação exclusiva, executando atividades que poderão se desenvolver nos horários
diurno e noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

5.6 O candidato que estiver frequentando o CFP não poderá participar de
outras atividades presenciais e concomitantes, como graduação, especialização, mestrado,
doutorado, curso de idiomas, entre outras, no período constante do subitem 3.3 deste
edital, ressalvado o disposto no subitem 3.4 deste edital.

5.7 Será implementado o regime de internato integral ao longo da execução do
CFP.

5.8 A Polícia Federal não se responsabiliza pela requisição do candidato em seu
local de trabalho e(ou) pelas despesas com o deslocamento para a frequência no CFP.

5.9 Durante o CFP, o aluno regularmente matriculado fará jus a auxílio-
financeiro, na forma da legislação vigente, no valor de 50% do subsídio da classe inicial do
cargo, à época de sua realização, sobre o qual incidirão os descontos legais, ressalvado o
direito de optar pela percepção do vencimento e das vantagens do cargo efetivo, em caso
de ser servidor da Administração Pública Federal.

5.10 O resultado obtido no CFP, depois de aprovado pela Diretora da Academia
Nacional de Polícia, será encaminhado ao Diretor de Gestão de Pessoas da Polícia
Fe d e r a l .

6 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA COMPLEMENTAR DO CFP
6.1 Durante o CFP, além da participação do segundo momento da avaliação

psicológica, prevista no subitem 16.1.2 do Edital nº 1 - DGP/PF, de 15 de janeiro de 2021,
e suas alterações, o candidato poderá ser submetido a avaliações psicológicas
complementares, de caráter unicamente eliminatório, em observância ao artigo 6º, alíneas
"c" e "f", ao artigo 8º, inciso III, do Decreto-Lei nº 2.320, de 26 de janeiro de 1987, ao
artigo 9º, incisos VI e VII da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, ao artigo 14 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, caso a Direção da Academia Nacional de Polícia,
de maneira fundamentada, entenda como necessário.

6.2 A avaliação psicológica complementar será realizada por servidores da
Polícia Federal, com formação em Psicologia e lotados na Academia Nacional de Polícia,
devidamente inscritos e ativos no Conselho Regional de Psicologia.

6.3 O candidato a ser submetido à avaliação psicológica complementar será
notificado formalmente pela Divisão de Execução de Cursos (DEEC/CGDHO/DIREN-
ANP/PF).

6.4 A avaliação psicológica complementar seguirá as orientações dispostas nas
Resoluções nº 2/2016, de 21 de janeiro de 2016, nº 9, de 25 de abril de 2018, e nº 4, de
11 de fevereiro de 2019, do Conselho Federal de Psicologia e poderá ser subsidiada,
também, por relatos de incidentes prestados por outros setores da ANP que participam
dos Cursos de Formação Profissional.

6.5 Na avaliação psicológica complementar, o candidato será considerado apto
ou inapto. Independentemente do resultado, o candidato receberá o seu laudo-síntese.

6.5.1 O laudo-síntese representa o resultado da avaliação psicológica
complementar obtido por meio da análise conjunta dos resultados obtidos em
instrumentos e técnicas psicológicas utilizadas e considerando o estudo científico do cargo,
que estabelece os requisitos psicológicos necessários e restritivos ao desempenho das
atribuições inerentes ao cargo pleiteado.

6.6 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer à avaliação
psicológica complementar, no local, na(s) data(s) e no(s) horário(s) para sua realização
estabelecido(s) pelo Serviço de Psicologia (PSICO/CGDHO/DIREN-ANP/PF).

6.7 Será assegurado ao candidato inapto conhecer as razões que determinaram
a sua inaptidão, por meio da Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão (entrevista
devolutiva).

6.7.1 A Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão é o procedimento
técnico, de caráter exclusivamente informativo, no qual a banca examinadora explica ao
candidato o seu resultado e esclarece suas eventuais dúvidas.

6.7.2 O resultado obtido na avaliação psicológica complementar poderá ser
conhecido apenas pelo candidato ou pelo candidato com o auxílio de um psicólogo,
constituído às suas expensas, que irá assessorá-lo, no local e perante a banca
examinadora.

6.7.3 O psicólogo contratado pelo candidato se for o caso, deverá apresentar,
na Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, comprovação de registro no
Conselho Regional de Psicologia, ou seja, a Carteira de Identidade Profissional de
Psicólogo.

6.7.4 Na Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, será apresentado
ao psicólogo constituído e apenas a esse, os manuais técnicos dos testes aplicados durante
a avaliação psicológica complementar.

6.8 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo contratado, gravar a
Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão tampouco retirar, fotografar e(ou)
reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos e as folhas de respostas do
candidato.

6.9 O candidato e o psicólogo contratado, quando for o caso, somente poderão
ter acesso à documentação pertinente à avaliação psicológica complementar do candidato
na presença da banca examinadora.

6.10 Após a Sessão de Conhecimento das Razões da Inaptidão, o candidato que
desejar poderá interpor recurso, orientado ou não pelo seu psicólogo representante.

6.11 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado provisório na
avaliação psicológica complementar disporá de dois dias úteis para fazê-lo.

6.12 Será facultado ao candidato anexar outros documentos ao interpor seu
recurso. Contudo, deve-se observar que o recurso administrativo levará em conta os
resultados apresentados pelo candidato na avaliação psicológica complementar.

6.13 A banca avaliadora dos recursos será independente da banca
examinadora, ou seja, será composta por servidores da Polícia Federal, com formação em
Psicologia e lotados na Academia Nacional de Polícia, devidamente inscritos e ativos no
Conselho Regional de Psicologia, que não participaram das outras fases da avaliação
psicológica complementar.

6.14 Será eliminado do concurso público o candidato que for considerado
inapto na avaliação psicológica complementar, bem como aquele que, após o julgamento
do seu recurso, for considerado inapto.

7 DA SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO
7.1 Considerando que a validade do concurso público regido pelo Edital nº 1-

DGP/PF, de 15 de janeiro de 2021, expirará na data de 15 de setembro de 2023;
7.2 Considerando que a turma do Curso de Formação Profissional convocada

por meio do presente edital será a última do concurso público regido pelo Edital nº 1-
DGP/PF, de 15 de janeiro de 2021;

7.3 Considerando que não haverá tempo hábil para realização de novo Curso
de Formação Profissional dentro do prazo de validade do referido concurso público;

7.4 Os candidatos convocados por meio do presente edital poderão solicitar a
sua desistência do concurso público e sua exclusão da lista de aprovados, de forma a
permitir novas convocações em terceira chamada;

7.5 A solicitação de desistência do concurso público deve ser efetuada por
meio de requerimento específico, elaborado nos termos previstos no art. 6º da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, assinado e encaminhado para o e-mail
corec.dgp@pf.gov.br, até às 14 horas do dia 21 de junho de 2023, acompanhado por cópia
de documento de identificação do candidato.

7.6 A solicitação de desistência do concurso regido pelo Edital nº 1-DGP/PF, de
15 de janeiro de 2021 é irrevogável e irretratável.

7.8 Não será aceito requerimento de desistência do concurso público via postal
ou via fax.

8 DAS CANDIDATAS GESTANTES
8.1 As candidatas gestantes convocadas por meio deste edital poderão solicitar,

mediante requerimento específico, encaminhado para o e-mail corec.dgp@pf.gov.br, até
às 14 horas do dia 21 de junho de 2023, acompanhado por cópia de documento de
identificação da candidata e relatório médico, o adiamento da participação no CFP, nos
termos do Parecer nº 00396/2019/CONJURMJSP/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho de
Aprovação nº 00356/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU e pelo Despacho de Aprovação nº
0 0 3 7 8 / 2 0 1 9 / CO N J U R - M J S P / CG U / AG U .

8.1.1 Não será aceito requerimento via postal, via fax, ou, ainda, fora do
prazo.

8.2 Se não houver tempo hábil para participar do CFP relativo ao concurso
público ao qual concorreu, a participação da gestante ficará postergada para o
subsequente CPF do cargo para o qual concorreu, independente do fim da validade do
concurso público.

8.2.1 A candidata gestante que tiver adiada a participação no CFP terá vaga
reservada automaticamente no curso subsequente.

8.2.2 A vaga reservada para a candidata gestante no CFP subsequente não
poderá ser ocupada por outro candidato no curso realizado no período original, previsto
no edital do concurso público.

9 DO ENXOVAL DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
9.1 O candidato convocado para o CFP deverá levar, para as atividades na

Academia Nacional de Polícia, conforme a seguir especificado:
a) material de higiene pessoal;
b) toalhas de banho (duas, no mínimo);
c) toalhas de rosto (duas, no mínimo);
d) lençóis, colchas para cama de solteiro e fronhas (duas peças de cada, no

mínimo);
e) travesseiro;
f) cobertor;
g) traje social para a solenidade de formatura (terno para os homens e social

discreto para as mulheres);
h) tênis para treinamento físico (qualquer cor);
i) meias pretas;
j) bermuda térmica (opcional para proteção em corridas);
k) chinelo de dedo de borracha, na cor preta;
l) bermuda preta tipo ciclista e top preto para as mulheres;
m) garrafa "cantil/squeeze";
n) luvas de proteção pretas - segurança EOS em malha tricotada e pigmentada

EO S - 9 4 0 1 ;
o) capa transparente para chuva;
p) torniquete;
q) porta torniquete;
r) gaze (cinco unidades);
s) bota operacional de sola de borracha na cor preta extra leve;
t) joelheira operacional tática, cor preta (opcional);
u) cotoveleira tática, cor preta (opcional);
v) porta algemas;
w) lanterna tática, com no mínimo 120 lúmens, com bateria e porta-lanterna

tática;
x) cinto em nylon preto (tipo SWAT BDU) - medidas da fita de

aproximadamente 3,8 cm de largura e espessura de aproximadamente 0,2 cm;
y) computador portátil (notebook, ultrabook, laptop), com configuração mínima

de processador dualcore com 2 GB de memória RAM, com conexão wi-fi, ao menos uma
entrada USB, armazenamento interno de no mínimo 128 GB, com os seguintes softwares
instalados:

(i) leitor de PDF;
(ii) suíte de escritório (editor de texto, editor de planilhas eletrônicas e editor

de apresentação);
(iii) navegador de internet;
z) pendrive de no mínimo 8 GB;
aa) óculos escuros (opcional).

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023061900116
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9.1.1 Para os candidatos que comprovarem hipossuficiência, poderá ser
fornecido computador portátil (notebook, ultrabook, laptop), de acordo com o estoque
disponível na Academia Nacional de Polícia.

9.1.2 O candidato deverá adquirir na Academia Nacional de Polícia o seguinte
material:

a) agasalho, padrão ANP (somente casaco);
b) boné preto com emblema da ANP;
c) calça preta ripstop, padrão ANP (duas);
d) camiseta branca regata, padrão ANP (duas);
e) camiseta branca de mangas curtas e gola redonda, padrão ANP - eixo

operacional (três);
f) camisa polo, padrão ANP (duas);
g) cinto de nylon preto, tipo BDU - medidas da fita de aproximadamente 3,8

cm de largura e espessura de aproximadamente 0,2 cm;
h) cinto de nylon preto com velcro de 3,5 cm;
i) coldre interno para saque de arma de porte "velado" no material "Kydex" ou

polímero, na cor preta;
j) óculos de segurança transparente com proteção lateral para instruções de

armamento e tiro;
k) protetor auricular interno descartável (duas unidades, no mínimo);
l) gandola preta ripstop, padrão ANP;
m) short azul Royal, padrão ANP (somente para os homens);
n) no mínimo dois pares de bombacha de borracha (elástico para utilização na

barra da calça).
9.2 O material didático a ser utilizado durante o CFP fica a critério do

candidato, incluindo: Código Penal, Código de Processo Penal e Constituição Federal
atualizados.

10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Eventuais editais de convocação para o CFP, em terceira chamada, serão

publicados no Diário Oficial da União e divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pf_21.

GUILHERME MONSEFF DE BIAGI

ANEXO
ATESTADO MÉDICO

Atesto que o(a)
Senhor(a)______________________________________________________________,
portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, está em boas condições de saúde
e está apto para a prática de atividades físicas do Curso de Formação Profissional para
cargos policiais da Polícia Federal.

___________, _____ de ________ de ______.
____________________________________________
Carimbo (ou identificação no cabeçalho), CRM e assinatura do médico

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 4/2023 - UASG 200358

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 08230.006517/2019-29.
Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE AL. Contratado:
09.198.704/0001-95 - PLENA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto do
presente apostilamento é a repactuação contratual, reajuste salarial concedido pela
convenção coletiva de trabalho - cct nº al0000cct nº 09/2023, homologada em 20/01/2023,
conforme especificações e condições apresentadas no edital do pregão eletrônico nº
01/2020, seus anexos, na instrução normativa seges/mp nº 5, de 26 de maio de 2017 e no
contrato 01/2020 - prestação de serviços continuados de limpeza, conservação,
higienização e asseio diário.. Vigência: 02/03/2020 a 02/03/2024. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 627.542,04. Data de Assinatura: 16/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/06/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 200392

Número do Contrato: 16/2022.
Nº Processo: 08270.009349/2022-52.
Pregão. Nº 5/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO CE.
Contratado: 06.234.467/0001-82 - FUTURA SERVICOS PROFISSIONAIS ADMINIST R AT I V O S
LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 16/2022 sr/pf/ce por 12 (doze)
meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 22/07/2023 a 21/07/2024 nos
termos do art. 57, inciso ii , da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 22/07/2023 a 21/07/2024.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 195.863,22. Data de Assinatura: 15/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 200392

Número do Contrato: 19/2022.
Nº Processo: 08270.004883/2022-72.
Tomada de Preços. Nº 2/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO
CE. Contratado: 07.605.251/0001-49 - PORTTO ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a prorrogação do prazo de execução por mais 30 (trinta)
dias.
em razão da prorrogação do prazo de execução por mais 30 dias, o termo final da
execução será em 15 de junho de 2023, com fundamento no artigo 57, § 1º, incisos i, ii e
iv da lei 8.666/1993;
a cláusula 2.3. Do contrato passará a ter a seguinte redação: "o prazo de execução deste
contrato é de 10 (dez) meses, contados a partir do marco supra referido". Vigência:
15/06/2023 a 01/02/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 748.470,35. Data de
Assinatura: 15/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
AVISO DE CREDENCIAMENTO DE IAT

Edital nº 1/2023-DELEAQ/DREX/SR/PF/SC
Nº Processo: 08490.002964/2023-24. OBJETO: Credenciamento de Instrutores de

Armamento e Tiro, responsáveis pela aplicação das provas e pela elaboração de laudos de
capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo nos pedidos de aquisição, registro,
transferência, renovação de registro e porte, conforme exigência prevista no art. 4º, inciso III da Lei
10.826/2003, bem como responsáveis por ministrar aulas na disciplina armamento e tiro,
componente de grade curricular nos cursos de formação de Vigilantes, conforme exigência prevista
na Portaria 3.233/2012-DG/PF. Período de inscrições: A inscrição dar-se-á em duas etapas, cujo
prazo final é até as 23:59 horas do dia 07 de julho de 2023. EDITAL: https://www.gov.br/pf/pt-
br/assuntos/armas/instrutores-de-armamento-e-tiro/editais-de-credenciamento/credenciamentos-
2023/credenciamento-de-iat-sr-pf-sc/edital_iat_2023_forms__iatsc.pdf/view

Florianópolis-SC, 16 de junho de 2023.
SILVIA AMELIA FONSECA DE OLIVEIRA

Delegada Regional Executiva - SC

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2023 - UASG 200360

Nº Processo: 08505.011022/2022. Objeto: Proposta mais vantajosa, que
consiste na melhor técnica de atendimento ao público demandante de passaporte, sem
ônus para a Administração, para a instalação e o funcionamento de Postos de Emissão de
Passaportes da Polícia Federal (PEPs) em Shopping Centers localizados nos seguintes
municípios da Grande São Paulo/SP: Osasco, Barueri e Santana de Parnaíba;. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 19/06/2023 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua
Hugo D'antola, 95, Lapa de Baixo, São Paulo/sp, - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/200360-3-00001-2023. Entrega das Propostas:
08/08/2023 às 14h30. Endereço: Rua Hugo D'antola, 95, Lapa de Baixo, São Paulo/sp, - São
Paulo/SP.

CARLOS CARVALHO SOBRINHO
Membro da Cpl

(SIASGnet - 15/06/2023) 200360-00001-2023NE111111

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2023 - UASG 200360

Nº Processo: 08500000524202376. Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de agenciamento de viagens para emissão de passagens
aéreas nacionais e internacionais, destinadas a atender à Superintendência Regional de
Polícia Federal no Estado de São Paulo.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 19/06/2023 das
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Hugo D'antola, 95, Lapa de Baixo,
São Paulo/sp, Lapa de Baixo, São Paulo/sp - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/200360-5-00002-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 19/06/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/06/2023
às 10h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

BENEDITO VENTURA JUNIOR
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/06/2023) 200360-00001-2023NE111111

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 200127

Número do Contrato: 7/2022.
Nº Processo: 08668.001226/2021-29.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 1/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF
NO PIAUI. Contratado: 07.913.196/0001-54 - T C ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo de execução do objeto contratual, com fundamento no artigo 57, §1º, da lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1993, por mais 180 (dias corridos), com início em 28/06/2023,
encerrando-se em 24/12/2023. Vigência: 15/06/2023 a 17/05/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 3.860.005,28. Data de Assinatura: 15/06/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 15/06/2023).

DIRETORIA DE OPERAÇÕES
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO - 08640000097202321

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO as pessoas físicas e
jurídicas abaixo relacionadas acerca das respectivas infrações constatadas. O
interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos estabelecidos neste
edital, devendo o requerimento ser entregue em qualquer unidade administrativa da
Polícia Rodoviária Federal ou enviado via remessa postal (endereços disponíveis no site:
www.prf.gov.br). Ao requerimento deverão ser juntados os seguintes documentos:
cópia de documento de identificação e CPF/CNPJ; procuração original ou por
instrumento, quando exigível; cópia do documento comprovando a representação,
quando pessoa jurídica; cópia de comprovante do interesse prioritário em razão da
idade, da necessidade especial e da existência de doença grave, conforme Lei
12.008/2009.

Os dados são apresentados na seguinte sequência: CPF/CNPJ do infrator,
número do auto de infração, data da infração, enquadramento da infração, data limite
para apresentação da Defesa de Autuação.

Infrações ao Regulamento de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos -
Decreto 96.044/88, atualizado Resolução 5947/2021 ANTT:

09608305000155, G002164178, 17/03/2023, 42Ib2- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

07113559000177, G002164179, 17/03/2023, 42IIb2- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

09608305000155, G002164180, 17/03/2023, 42Id12- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

07113559000177, G002164181, 17/03/2023, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05272759000147, G001682002, 17/03/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05272759000147, G001682003, 17/03/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05272759000147, G001682004, 17/03/2023, 42Ic21- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05272759000147, G001682005, 17/03/2023, 42IIb31- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05272759000147, G001682006, 17/03/2023, 42Id12- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05272759000147, G001682007, 17/03/2023, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

03368371000119, G001950918, 17/03/2023, 42Ic6- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

10337276000113, G002041581, 17/03/2023, 42IIb8- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

03368371000119, G002041582, 17/03/2023, 42Id12- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

10337276000113, G002041583, 17/03/2023, 42IIc11- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

02057450000146, G001682008, 17/03/2023, 42Ib18- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

25361001000192, G001834931, 17/03/2023, 42Id7- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

15249941000130, G000114616, 17/03/2023, 42Id9- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05774238000198, G001682009, 17/03/2023, 42Ic4- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

06315338022864, G001682010, 17/03/2023, 42IIb6- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

05774238000198, G001682011, 17/03/2023, 42Ic21- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;

06315338022864, G001682012, 17/03/2023, 42IIb31- Res. ANTT 5947/21;,
15/08/2023;


